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RECURSO DE IMPUGNAÇÃO

i..iâ.â ?MUNICIPAL DE TIANGUA, 02 de JANEIRO de 20231
Sf. çlresidente da Comissão de Licitação da Prefeitura EUunlcipai de T ng
,i:ÀC A EDITAL

;\DÃ í)E PREÇOS Ne O1/2019-SEINFRA

:Ç
.AS RUAS D

;â. e:l' CONSTRUÇOES LOCAÇOES [ EVENTOS LI'DA - ME, pessoa
l/MF sob ng 13.752.986/00GI C6, com seca nc Sitia Sãa Franc
Êioca, estado do Ceara, por seu representante legalinfra assina
ínea "a", do inciso 1, do art. 109, da i.ei nQ 86$6 / 93, à presenç;

in, respeitosa e tempestivamente, à presença de Vossa Sc1lhorla.
ncionado. com sustentação nos $$ 1o e 2' do aitlgo 4: da Lei t:

d [e privado,
atrito de Sã(
'Rente, vem

iência, a fira
os termos d(

), 'le l9' :
de \fossa :x

'ü4PESTiViDADE

.3 discipiii"ia o exercício dessas i"i':al s'(a(oes 1"; c} seu a.'- , :''!ü:; SQ:211..!:;'t'ÜQ$ il'] )Ides

ínístração não pode descumprír as rlor11:as e canJÍçõel
:r;curada.

!uaf se ach

idadão é parte legítima para impugnar edi ai ]e licitação po; ];i':g!

!do protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis arl:bes aa data Í?):: d'
cibifítação, devendo a Administração julgar e resoondeí à imptíÍ:laço

}fc'lüizo da faculdade prevista no $ 1' do art. IT3.

;la aplícaçãc;

ibedura dos

:é 3 (três) día

l t !:i. 5 }'- '1

g 2'' l)t: :aiP-:i do direito de impugnar os termos do editei de iicí:açõo parar

u rlüo c fizer até o segurado día út;J que anteceder abertura dcs efve:;oj)es
:afiar.rêncía, ctabertura dos envelopes corta as propostas em co;lv?te, tomada de p''egos

de leilão, as telhas ou irregularidades aue \!(!aíían esse ea! a;, hí?ó:
o ;aão t:erá efeitun de recurso.

(ão c !ícítant:

itacão ee

:onicurso, o:.

en: que ta

,P

N
sita

}:

STgLjçÕE5 LOr.ÂÇÕES E EVENT33 t'íCA - é\eE
.6/000'1-06

ai:cisco. :co, - Distrito de São Fíanclsa
.ê;8) ]6'izF-77o3 jÍJS8) 91;o5-25oC EI'rlaíl: s
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\'É, 2 Lc1:l' 8.666/93 não distingue os prazos pa'a o oarticuíar iinpug{
le11i:os. Em vez disso, a Lei de Licitações fixa pícazos distintos anel'las

nlnlstração(cidadão ou iicitante
c. de quem se

ou solicita

II I}A !{.?:(;.4LII)ADE NAS EXIGENCIAS DE COMO!&OVAÇAO DE QUESTÕES $ÜBJETIVAS
I}A$1.4 Ç?ÍNS DE QUALIFICAÇÃO TECN{CA

No
:ipicse

sc :efbre a qi.taliílcação técnica, prevê o insüunle1lto G ato edil\ocati3iic
{e atestados de capacidade técnica e fixar e qtiantlflcár o número mínimo.

:çâo das funções de no mínimo De modo qlic, tais exigências são Regi
)r isso. restringem ilegalmente a participação de diç'falsas empresas i30 çeí
(líís do instrumento convocatória como será clarülnente delalostrado adia11 e=

a 11ecessidade dc
hein como limitar a

!e ilegais e.
le. portanto devem⑧

il)i.,PALIFICAÇ \O TECNÍCA

Â.!est.ado {é.-Digo fom«ido ⑤r Inc$sua ) íídlc: k dí ito Fl3bJícc all !n\ àí

.3. ' bl..F'
r+. í . t'.:. e5 01} stjF'rt:

impugnado. A ilegalidade constam'ite no Edita! consiste, naif especiâca!'Ren:c', e;n exigir que
apresentem, para comprovar sua quaíintcação i:étnica .q.testados ic Captícldade Técnica.

l)essoas .jurídicas de direito público oc! privado às quais .ló !bilha i)I'estado serviços
-mo também o quantitativo mínimo de categorias e suas !especti\'as ilinçõcs.

)s

<l i.'Ve
das inüi'ingcm, como demonstrei'enlos, dispositivos da l,ei Ha 8.666/'93
tu a relação cla Administração cair o partículas, no ãi)abalo do pi'cced

dü Lci 8.666/93

icÍPios quc
itófio. Dispõe

CN ?J
Sitio
Fo !ne,

.0 A docuirlentação relativa à qualificação téci\ica
ll=l$TRUÇÕES LOCUÇÕES E EVENTOS LTE)A - A\E
5.75z.986/0001-06

Fíailcisco, 100, - Distrito de São Fi'andsco, ih4e:"ucca-
(88) 3614 77o3 l(88) 99o5-25oo Eii'mail: sin.cor;stíu<

}uitar-se-a a

CEP: 62.'i3c'
:si@yahoo.ci
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pri '''a

)vação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e coinpatívelcm características.
(ie:s e prazos çom o objeto da licitação, (-.)

iovação de aptidão referida no incisa 11 do capot deste artigo, rio caso de iicitacões pertinentes
c s:iviços, será feita por atestados fomecidos pof pessoas ou .jurídicas de direito público ou
lcvidamente registrados nas entidades profissionais competeiltcs, limitadas as exigências a: (.-)

'.: :'
vcdadí; a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações di

)}'n Itocâis específicos, ou quaisquer outras não pi'evlstas desta Lei, qtle itlit)atn
!po ou epoc

icipaçao n

i..Ima l(iiL!!a alerta do artigo 30 da Lei de Licitações e selim resp'=ctix/os ila.=

nccli.i!.cci:nlcni:c a concluir pela ilegalidade da exigência do tipo de f'unç:ü
(!tlail lIGar o mínimo de f'unções junto aos Atestados de Ca?acidade técnica ?el

lbs nos lev:
tlt.fito mente

.\. ud í'n l
!.$o :cÍbtido artigo é bastante claro ao anulaciar gele ele ele1lca apor\as :iq !ilo o que

leão exigir para fins de comprovação da aptidão !étnica da empresa
)ermitido

di;de (:li.EA trata da seguinte forma:

O)uu: {.{} à Ce?'!irão de Acervo Técltico -- {lAT de qie {l'aÍo11-se aci;31{:
ãí:silo t =ãl} :x". 3.025. (!e 30 {1e outubt'o ({e 2e09, ({⑩ Co:lse F'e(!ei'a: de

\grcao;iria - CONFEA, e diz, o seguittte:

{ ,4RT é o iltstrtlmettto que dePlne, para cs ejei { s egais, os i'esponsíiPeis técnicos pele
de oiji as ou pi'estação de sewiças eiativas às pi'o$ssões abriingidas pelo Sis enlc Cottfea/Cria,

ir( !n;stiiçiio jor uwrcieta a respectiva atividade. Parãgf jó único. O êisposfo ito {iput desce artigo

VNI C=# \jSTK{JÇOES LOCAÇOES E EVENTOS LTDA - aHE
CN PJ l3.752.986/pool-o6
Sítio São Fr"2ncisco, loa, - Distrito de São Francísco, M3rucc3-CE CEP: 62.13o-ooo
Fine.: Fax; (88) 3614-77o3 l(8a) 99o5-z5oo Ei'Hall: sin.cerlstfucoes@pyahoc.com.b
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:lado dos itens não pode subsistir sob pena cic ir:viabilizar totalmc11i.e o ceEtanle, devendo está
;são em ato de auto tutela procede! a ratificação de Falte do instou:Tento coi:vocal.6iio com base

;Cotos a seguir aduzidos.

DOS I'q})/'\MllNTOS Encontra-se o procedimento de licitação olevisto no ar!. 37. XX
clç.ic :assim (dispõe

Constítuiçã(

:i-;a vilãos o$ c€1sos especificados na !egislação, s obl s, s 3'Paços, con }fíls « ü! e?cações serão

osi t},!ediattfe processo de licitação púb!;ca {!ue st eglire igualdade {e condições a godos OE
s, coílt cláusulas qüe estabeleçam obrigações 4e ?ügamento, ni !ntiáüs ::s c »}dlções efetivas

:i ãltdispensálleis à garantia do cun primenÍo das übi'ilações. " (grifo;Ê-se.

0 }' }c+'j .

eC@i:G$?'.

doi,1l.i

os de legislação infraconstituciona!, cm nível íbderal. as :imitações são ;çgtili:das l)ela Lei n'
íl as alterações produzidas pelas Leis il' 8.883./94 e n' g.6:1.:8..'ç)í;. Á.lé;12 t.ie$1ils, {tl11:'is também :

;20/02 e o Decreto n' 3.555/2000. qt.!e institui a n30dz:lidado incita ária dto )!'cgào- A. l)rópria Le
íç3, nos seguintes antigos, tratou de conceltttal' iicl!.:lção, sendo regi.;lda ?eicl!; ensinamento:

}:Ç .iá vistos

s. {t':

Ar{.

água'

A licitação destina-se a garantir a observância do pri c :lio const:iuci :t
;r b' proposta mais vantajosa para a Adnniaistraçãc e será ?row: s: da e

:ã($a(!c com os princíÍ)ios básicos da legalidade, (ãa imç)css,ot:.ãi.:íüí3c, {:i:
:c, (!t !)ut)iicidade, da probidade administrativa, Ji! v'incubação : {) {! si;' :ni(

llenío ob.jetivo e dos que lhes são corrciat:os.

;oÊ temia e :
aâü enl estrit:

}raÊidade, dz

.b. .]:rll:listração prevenir e evitar a ocorrência de práticas Itrcguiar::s, 11iedl

!s coíldições necessárias para a execução do obÜetto prcícnd;(la.
las eln Edit

o técnica da forma que está prevista no edital ce a111ení,e Rusuílrá a l)artícil)aç;
)dlções de cumprir o objeto, porém serão prQllidi:.idas poi tai e=*:!g8iiclas.

de cl lpresas

lcacão técnica consiste no domínio de conhecimentos e habilidades i:eólica:
dü oqeto a ser contratado. Ou s4tt, esta quali!'ilação envolve a co:mpla'L'anão d

itante, como unidade jurídica e ecoilõmica. é capaz .de culnl)rir as obrigo
objeto é similar ao previsto para a coi)i:ralação alnlqelda pela Aclini11islração

práticas para
;ociedadc

cliit,itldas dc

a1lterior que revela a quaiincação técnica dc, lícita;atc
sim comprovar experiência cona ''caras:íris!!cas senlei=
Inalar relevância e valor siga:llcati'vo do obiclo ({a licit;

antes. l :n
clcstadí.} oillcto idêntico a
i:idas es:as excllisivament

VM (=N$T2UÇÕES LOTAÇÕES E EVENTOS LTDA - RãE
CNPj 'i3.75:.986/0001-06
Sitio S:lío Ffêi-icisco, 100, - Distrito de São Francisn, lvtcT"uç:iu-(ã (IE?: 62..'t3o-court

Fora/F2}.: (88) 3614 77o3 l(88) 99o5-z5oo Email: sin.cc r;strücs:sÍêy hoc.cc=1.b
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ln:nação dos conceitos de semelhança, maior relevância e valor signo cativo conduziu com
ecli.ié.:leia à estipt.ilação de exigências aparentemente destinadas à contratação mais vantajosa, em

allbicilte cqtlânllne. As restrições que violam exatamente esse pi'essuposto de isono:nia si,iigcin a pretextc
de selcclonar o licitante que demonstre aptidão específica de executar a ob!-a ot! presidi' o se:viço no tempo
corietí:: c ço:l a qualidade adequada. No entanto. estlpu:ações técnicas excludenles; !a experiência
st,tflcie::te e não-idêntica são excludentes da competição. co;llo ocorre 110 presclt! caso; na prática
ransjt:t!'!fiando semelhança em identidade; maior relevância eln absoluta; valor signií'icativt} e11"i irrelevante.

O Ec[ítit[cx.]ge 0] (um) atestado, no mínimo. ]brnecido por pessoajtirídica de dit
qi.ia! coülprcve que a licitante prestou, de forma satisí'.atórla, se!'viços comi)aííve
de íioit:'rêi:cia, equivalentes eln quantidades c características iguais otisuperiores.

lco ou privado, c;
[o do Term.

:oiltida no att. 3', $ 1', inc. i. da Lei 8.666/'93. estabelec

'L4 í/, .}' !ci ação destina-se Q garatttir a obseivârlcla áo p incíilio coitsii{ dona
ploposía mais vantajosa parca c! Ádmillstl'anão e sei'á process«{ia e

!afia cona os princípios básicos {!a legalidade, da m?e!;sos1}4ade, det }t?⑩r!.t!!<i

e {! s (i! e elles são coirelatos.

:!eüd em estrito!
í3ü, {la igualdade,

!o julgamento

!. l " ll -,-::(ado aos agentes públicos

üdlnitir. prever, incluir ou tolerar. nos fitos de coi2vocaçlio, clát.tsi,lias o i :c1ldições
l ot; fri.:streln o seu caráter competitivo e cstabel:çarl p;efêíências OLI distiil

11a.tui=lll(lilcle: da sede ou domicílio dos licitalltes OLi de qtlalclliei c)t.tira cÍlctiiisti rz{
iclc\í;rale Faia o específico olãeto do conüato.

mprometam
.s crtl razão d;

atinente OI

expc!'
Jo supracitado artigo que a exigência lega! consti5stancia-se ila ci
!ia execução de serviço de características seinelhalitcs àquelas

io H1lalda concorrência.
lstalina a ilegalidade da exigência contida no edita! no que eDIl

ailtidades e características iguais ou superiores

'c'
!da:

o, $elu licitante, de
:{ c< :it!'üto que será

)bí'lB=iü:'le:jade de s

íc convocatória \tola o princípio da isonomia quando: a) esta.belec': disc
da licitação; b) prevê exigência desnecessária c que dão en-/ouve va11tagem

:uisitos desproporcionados com necessidades da futura contratação: d
de valores constitucionais ou legais.

/\ssi
dc' cl

.o dcsvinculadí
!1 3 /x.dn\inistração
ic.!a c !scliluinaçã(

[)e ftçt:}. tt i ,ei permite a fixação da parcela de ma;o! ie].evâ!"tc]a e de va]oi slSliiÍ;lcaÍlv('
colnl} csté sendo feita, ela fere completamente & Lcl. A al)locação co:lcreta êo ait. 3G. g
8.66ú..'{)3: t':!n contribuído para consolidar os limites dí{ exlgê11c;a de "experiê11cla tüte
de q:iailllcação técnica ein licitação.

;s, dí! forma

nc. 1, da Le
tio íequisit(

VM (INSTRUÇÕES LOTAÇÕES E EVENTOS LTDA - J\4E
CNPJ i3.75z.986/0001-06
Sitio São Francisco, 100, - Distrito de São Francesa, l\4eíucca-C: (EP: 52.13c-coo
Fo:ne.'F=x: (88) 3614-77o3 l(88) 99o5-25oo Email: sin.ccnstruc es(0) ahoa.com.E
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c,otlstante do edital, além de ofensa ao dispostnu {lo art. 30, li io. í, da í.,e18.6{)6/93, t'az dar:

estrição ao princípio da competitividade, l)ois liinira G i.i1liveiso de licitalilcs :ic paKicipar dc
as que, enl:tetanto, comprovam Jã ter exect,itaüo esse serviço.

Capas.I'Jíldç técnica não está ligada à quantidade, porque qtlalitidade está ligad.
:iuc ê iei clbtivamcnte não considerou como condição pata participar
claii::lic;lle essa exigência em restrição ao universo de licltafltes, e, portanto.
colnpcii:lvidade, porque impõe condições não previstas eli] íel. As i'estiiçõi
prc:;s:!PlINto de isonomla surgem a pretexto de selecionar o lip..,i!arte qi.ie dea
=xectií:li ;! obra Oli prestar o serviço no tempo colreto e colo a qtlalidade adeqi

dilações técnicas existentes Rt3 Edital são exclude111es da competiçi
nlldentldade; maior relevâlacia em absoluta: valor significativo ci

le ilcitacõe:

ida. N.

'v

}i)eracional, (}
onHlgurandc
i)rincípio da

:xatameílte (
;oecífica dc

lo, no presente
ans6ormando

1'

s- l Líisci,!te a exigência de atestados. contudo. do modo co11ac está sendo c:.iiü
a ao princípio da proporcionalidade. E isso porque, no iouváx.,el !ntu!:

pí:ra atingir os objetivos colimados pela Administração quando da e3.cci.}ç;ã:.

=cnhalia, exige-se uma certificação não nec.3ssarla111er3te eficaz.. e, con c i
.t.ii'a, sendo certo que uma empresa que pi'esta serviço !dêntico ao l;citaá{

iol.e, o ciue, reconhecidamente, acaba por iesíí:agir a competição, quando
çãe:. do inteicsse público específico poderlatl! s!:r iln lenlentadas, caiu
er} benefício da sociedade.

lpresentaçã(
:er melhore

{)!)i'8s c serviços
tcs se :nencionot,:
l)odcrá participa

:dadas outras dt
:s resultado:

na J,{'-

.e.{ e
«B{ '

:lc. 1, cla Lei 8.666/93, impede a cláusula iestrítiva que â'ustr
:l i-azão de qualque: "circunstância impei'tlncnte o iri'elevant

:í] oet club privilegie
:o Dueto di

ASSE t

fu t t! I'

h.'C :
cotlvocatório viola o princípio da isono111ia ;)ois prevê exigência desn{

agem para a Administração, impo1ldo !e( üis::cs desproporcioi:aios
Loção adorando discriminação ofensiva de vilioies co! stíLuciorais ou !cgais

ia e que na
:ssidades d

leia extrapola o entendimento do Cole1ldo TCU, que .lá dispôs sob:'e
iil\,.os mínimos em atestados de comprovação da capacidade {éc11ico-orar:

cla empresa em executar o serviço licitada) sonieilte quando deiT\
lula de talexigência em relação ao Dueto da llcltaçãe, c {:esse que :mis?e1lsávci
iga€1:ões, o (it.te não ocorre quanto a alínea "d"

Jc de exigi
8 :.oa como
íequaçao

:umpriment

A cçl!-nS)clêticia discricionária .da administração não pode ser utilizada pa!
'balde gai.antir o mais amplo a.cesso de lÍcitantes, !al como .já exposto a:

:apenas. cstÉ! at-itorizada a estabelecer exigências aptas a evl(!encha: a execução altc1l<: fl= ol=.li}.o si

lt!.!saía! a vontade
/à. ...'\iininistraçãü

'n i lar.

fjU :=i)NS'fRUÇOES LOCAÇOES E EVENTOS LTDA - jWE
CNPJ f.!.'lz52.98én/pool-06

zlncísco. 100, - Distrito de São Francisco, 54e:'!..!oca-C: CEP: 6z.l3a-c
Fo:leJ:Fax: (88) 3614-77o3 l(88) 99o5-25oc :mail; sin.consta.lcoes@)yahoc.col'r}.b
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Resta claro quc a Licitante/Impugnante por já ter prestado scniço coiiic
:lttalid :(l ./capttcldacle de participar por completo da licitação e:n comem:o: l)ot'é!-
coi)a!)fliicla llnpcde a itleíhoi' contribuição para o processo licitatórlo

!Jo detêm tod:

)xtgencia or:

i'ace ao exl síc a Slgnatária requer, respeitosamente, que setja a presente imo:
pela Aclnlinistraçâa. sc?ldo atribuído o efeito st,tspensiVo, coilforille o $2o do
Assim. l)cdc-se qtlc este Orgão republiqt,ie o cditaleln questão, nos !eilrlos
t.í:t l..ei cie {-lcllaç ães e Contratos Administrativos

;ãc recebida e conhecid:
109 da !.,elde Licitações
;posto no a11igo 2t, $ 4"

iNerteS TCI''nuns

Def

RO de 202

VA{ CONSTRUÇO }CAÇÕUS E EVEI.l
José l~'.,. i *:i

n" 235.eZ3 .123-ZG /'

O$ LIDA-ME
ibuquerque

.G 8S1200203687Ó

VIVI CO q5'rRUÇÕES LOCUÇÕES E EVENTOS LTDA - ME
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